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DECRETO Nº 16864/GAB/PMJP/2012

Renova a cessão do servidor municipal Obede de Souza Barros, ao Muni-
cípio de Seringueiras-RO.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor o Ofício n. 001/PMS/DRH/2012,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a cessão do servidor Obede de Souza Barros, 
Motorista de Veículos Pesados, 40h, matrícula nº 8281, do quadro efetivo 
do Município de Ji-Paraná, ao Município de Seringueiras – Rondônia, até 
31 de dezembro de 2012. 

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Seringueiras – Rondô-
nia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16865/GAB/PMJP/2012

Renova a cessão da servidora municipal Rosália Amercêr de Souza, ao 
Município de Ariquemes-RO.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor o Ofício n. 349/2011-PMA/SEMGOV,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Rosália Amercêr de Souza, 
matrícula nº 12786, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Mu-
nicípio de Ariquemes – Rondônia, até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Ariquemes – Rondônia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 16866/GAB/PMJP/2012

Renova a cessão da servidora municipal Marilda da Silva Barbosa, ao Município 
de Porto Velho – Rondônia.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor o Ofício n. 5095/DICAS/CMRH/GAB/SEMAD,
 
D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Marilda da Silva Barbosa, ma-
trícula nº 12265, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Município 
de Porto Velho – Rondônia, até 31 de dezembro de 2012.
Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Porto Velho – Rondônia.
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal

APROM
ASSOCIAÇÃO DOS PROCURADORES DO 

MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ

CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Convocamos os senhores membros da Diretoria e Associados para Assem-
bléia Geral Extraordinária que se realizará no dia 08/02/2012, às 10 horas da 
manhã na sala do Procurador Geral, para deliberar sobre a vacância do cargo 
de Presidente e sua respectiva substituição, como dispõe o artigo 20:

Art.20 – Em caso de vaga nos cargos de Presidente ou Vice-Presidente, 
antes de ser cumprida a metade de seus mandatos, será realizada Assembléia 
Geral Extraordinária, no prazo de sessenta (60) dias, para o preenchimento 
do cargo vago ou de ambos, até completar o biênio.

Ji-Paraná, 05 de janeiro de 2012.

Atenciosamente,

CLÁUDIA MARIA DE ANDRADE SILVA
2ª. Secretária.

DECRETO Nº 16867/GAB/PMJP/2012

Renova a cessão da servidora municipal Salete Aparecida Padilha, ao 
Município de Porto Velho – Rondônia.

JOSÉ DE ABREU BIANCO, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no 
uso da atribuição que lhe confere o art. 39, inciso IV, da Lei Orgânica 
Municipal, e

Considerando o teor o Ofício n. 5095/DICAS/CMRH/GAB/SEMAD,
D E C R E T A

Art. 1º Fica renovada a cessão da servidora Salete Aparecida Padilha, 
matrícula nº 10102, do quadro efetivo do Município de Ji-Paraná, ao Mu-
nicípio de Porto Velho – Rondônia, até 31 de dezembro de 2012.

Art. 2º O ônus será suportado pelo Município de Porto Velho – Rondô-
nia.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos ao dia 01 de janeiro de 2012.

Palácio Urupá, aos 10 dias do mês de janeiro de 2012.

JOSÉ DE ABREU BIANCO
Prefeito Municipal
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